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DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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LIVRO II
PARTE ESPECIAL
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TÍTULO VII
 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES
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Seção II
 Dos Crimes em Espécie
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Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a

vexame ou a constrangimento:
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 07/04/1997. )

.............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................


